
 4 – terça-feira, 01 de Setembro de 2020 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
ATo Nº 344/2020 - CoNCEDE LICENÇA A GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do artigo 7º da Constituição Federal de 05-10-88, e lei nº 
18 .879 de 27-05-2010, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidades as seguintes

MASP NoME  vIGENCIA
 1201257-1 ErIKA NoGuEIrA BErToNI  14-08-2020

ATo Nº 345/2020 - rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869 de 5-7-
1952, por 8(oito) dias ao servidor: abaixo relacionado

MASP NoME  vIGENCIA
 1237721-4 MArCELo DA SILvA MorAES  27-08-2020

ATo Nº 346/2020 - CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do Inciso xIx do art . 7º combinado com o parágrafo 3º do art . 39 da 
Cr/1988 e parágrafo 1º do art . 10 do ADCT/1988, por 05 (cinco) dias ao servidor , abaixo relacionado

MASP NoME  vIGÊNCIA
 1486660-2 PEDro MACIEL PESSoA CANCADo  11-08-2020

ATo Nº 347/2020 - rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” do art . da lei nº 869 de 05/07/1952, por 
8(oito) dias, os seguintes servidores:

MASP NoME  vIGENCIA:
 1017945-5 TErESA GrEPPE SEvErINo DE SouZA  05-08-2020
 1217319-1 WESLLEY vALENTINI HENrIQuE DE SouZA  07-08-2020

ATo Nº 348/2020 - AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo de férias prêmio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25-04-2003, aos 
servidores:

MASP  Servidor  Início Tipo  Quinquênio referente
 847794-5 ANToNIo AFoNSo NoGuEIrA DE oLIvEIrA  14-09-2020 1 Mês 4 º
 1017221-1 ANToNIo MoNTEIro ArANTES  24-08-2020 1 Mês 5º
 1017196-5 CArLoS ANToNIo DE MAToS  14-09-2020 1 Mês 6º
 1017037-1 EDEN CANGuCu DE CArvALHo  10-08-2020 1 Mês 6º
 1017895-2 EDSoN DE oLIvEIrA MourAo FILHo  26-08-2020 1 Mês 4º
 1017359-9 HuDSoN KIMo DE ALMEIDA PENA  01-09-2020 1 Mês 5º
 1201297-7 JAMILLA MAYArA DE oLIvEIrA BISPo DIAS  16-09-2020 1 Mês 1°
 1017333-4 JoSE FErNANDo CHAvES  01-09-2020 1 Mês 6º

 1300849-5 JoSE rAIMuNDo DoS SANToS  14-09-2020 Férias prêmio - Gozo de 15 dias (Delib . 
CovID-19 nº 2) 1º

 1217149-2 LAuro CHAvES  17-08-2020 1 Mês 1º
 900991-1 MArIA HELENA SILvA  31-08-2020 1 Mês 7º
 1017338-3 MAuro TEIxEIrA DE MELo  26-08-2020 1 Mês 4º

 1017081-9 PEDro ArNALDo SIDINEY  25-09-2020 Férias prêmio - Gozo de 15 dias (Delib . 
CovID-19 nº 2) 7º

 1217550-1 rICArDo GroSSI CouTo  08-09-2020 1 Mês 2º

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES 
31 1393369 - 1

Iv - rachel de Sousa vianna, pelo Conselho Estadual do Patrimônio 
Cultural,CPF 569 .010 .626-72;
v - Sania veriane Pereira de Almeida, especialista da área, CPF 
783 .995 .566-53 .
Art . 3º Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2020 .
Michele Abreu Arroyo

Presidente do Iepha-MG
31 1393316 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
ATo Do SENHor DIrETor

AuTorIZA AFASTAMETo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo,nos 
termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor:rogério 
de Castro Gualberto, Masp 1036555-9, admissão 01, por 30(trinta) 
dias, devido a Deliberação CovID-19 nº 02, referente ao 6ºquinquênio 
de exercício, a partir de 24/08/2020 .

Fernando Henrique Guimarães rezende
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

31 1392989 - 1

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
PorTArIA PrE Nº 35/2020

NoMEAr MEMBro PArA A CÂMArA DE AvALIAÇÃo DE 
ProJEToS CAPP, AProvADA PELA DELIBErAÇÃo Do CoN-
SELHo CurADor Nº 127/2018
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
inciso vIII do Art . 10 do Decreto Estadual n . 47 .931, de 29 de abril de 
2020, rESoLvE: Art . 1º - Nomear o servidor Guilherme Bernard vala-
dares Lobato, como representante da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico - SEDE para compor a Câmara de Avaliação de 
Projetos – Políticas Públicas – CAPP em substituição ao Sr . Guilherme 
Augusto Duarte de Faria . 2º - o mandato será pelo período de 2 (dois) 
anos, a partir da data da publicação desta Portaria . Art . 3º - Ficam revo-
gadas as disposições em contrário . Art . 4º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2020 . 
Paulo Sérgio Lacerda Beirão - Presidente Interino da FAPEMIG .

31 1392964 - 1

PorTArIA PrE Nº 034/2020
SuBSTITuI MEMBro QuE CoMPÕE A CoMISSÃo 

SINDICANTE DESIGNADA PELA PorTArIA PrE N . 02/2020 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo DE AMPAro À PESQuISA Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS – FAPEMIG, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art . 10 do Decreto n . 47 .931, de 29 de 
abril de 2020, tendo em vista o disposto nos arts . 218 a 220 da Lei n . 
869/1952, rESoLvE: Art . 1º – Substituir a servidora Cynthia Men-
donça Barbosa - MASP 1 .292 .517-8 -, pelo servidor rodrigo Borges 
Soares – MASP 1 .368 .419- 6 -, na composição da Sindicância Admi-
nistrativa instaurada pela Portaria PrE n . 02/2020, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 07/02/2020. Art. 2º – Esta Porta-
ria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2020
Prof . Dr . Paulo Sérgio Lacerda Beirão

Presidente Interino da FAPEMIG .
31 1392972 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

ATo Nº 062/2020-rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE 
LuTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei n° 869 de 1952, 
por 08 (oito) dias consecutivos, a servidora: DANIELA FErrEIrA 
GoMES, MASP: 1245043-3 , a partir de 30/08/2020 .

31 1392998 - 1

 PorTArIA IPEM/MG Nº 36 DE 31 DE AGoSTo DE 2020
 Altera o art . 3º da PorTArIA IPEM/MG nº 056, de 24 de julho de 
2017,para substituir membros da Comissão Permanente de avaliação 
de Documentos de Arquivo .
A DIrETorA GErAL Do INSTITuTo DE METroLoGIA E QuA-
LIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS - IPEM, no exercício da 
direção superior da Autarquia, conforme previsto no art .7º, I do Decreto 
nº . 47 .899, de 26/03/2020 .
 DETErMINA: Art .1º - Altera o art . 3º da PorTArIA IPEM/MG nº 
056, de 24 de julho de 2017, que passará a ter a seguinte redação:
Art . 3º . A Comissão a que se refere o artigo anterior terá a segui8nte 
composição: Presidente: Maria Aparecida Martins Cota – MASP 
1052557-4 Membros: regina Coelho de Souza – MAS 1052330-6, 
Maria valéria Chagas de oliveira – MASP 1061298-4, Adriana Dias 
rodrigues – MASP 14774830 e ricardo vieira de Jesus – MASP 
1045475-9 .
Art . 2 º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Contagem, 31 de agosto de 2020
Melissa Barcellos Martinelle

Diretor Geral
31 1393335 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, ao servidor:

MaSP 959741-0, Cláudia Márcia ribeiro, Assistente de Gestão e Polí-
ticas Públicas em Desenvolvimento III I, por 15 dias referente ao 6º 
quinquênio de exercício, a partir de 25 .08 .2020;
MaSP 901946-4, Solange Machado de Melo, Auxiliar de Serviços ope-
racionais III J, por 1 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 27 .08 .2020;
MaSP 929023-0, Maria Helena de Souza de Siqueira, Assistente de 
Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento III J, por 1 mês refe-
rente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 08 .09 .2020;
MaSP 1333436-2, Flaviane Fernanda Fernandes, Técnico de Saúde e 
Tecnologia II B, por 03 meses referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 09 .10 .2020 .

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020, Weslei Ferreira 
dos Santos- Diretor de recursos Humanos

31 1393334 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 2 dias, da 
servidora:
-Masp 387 .252-0, Teresa Cristina Lana Arze, a partir de 10/08/2020 .

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 8 dias, dos 
servidores:
-Masp 351 .106-0, Luziana Maria Martins Ferreira, a partir de 
18/08/2020;
-Masp 667 .076-4, Marcos Barros Leite, a partir de 03/08/2020;
-Masp 668 .797-4, Tânia rosane Arpino Mantuano, a partir de 
06/08/2020 .

CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7º, c/c o § 3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT da 
Cr/1988, por 5 dias, ao servidor:
-Masp . 753 .103-1, Alex Gonçalves Araújo, a partir de 15/08/2020 .

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 2, publicado em 07/05/2020 na parte referente ao 
servidor:
-Masp 301 .441-2, Ernesto álvares de Campos Cordeiro, onde se lê:  . . . 
por 30(trinta) dias referentes ao 6º quinquênio, a partir de 20/3/2020, 
leia-se:  . . .30(trinta) dias a partir de 18/03/2020, conforme SEI nº 
4450/2020-64 .

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 2, publicado em 04/08/2020 nas partes referentes aos 
servidores:
-Masp 262 .752-9, Ailton de Matos Silva, onde se lê:  . . . referente ao 3º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 5º quinquênio;
-Masp 361 .637-2, Pedro roberto romano, onde se lê:  . . . referente ao 6º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 8º quinquênio .

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 2, publicado em 08/08/2020 nas partes referentes aos 
servidores:
-Masp 234 .703-7, Antônio Marcos Durães, onde se lê:  . . . referente ao 5º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 7º quinquênio;
-Masp 262 .389-0, Telma Lúcia dos Santos Juliani, onde se lê:  . . . refe-
rente ao 5º quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 7º quinquênio;
-Masp 356 .172-7, Ciro Barreto Filho, onde se lê:  . . . referente ao 5º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 7º quinquênio .

rETIFICA o ATo DE AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS 
PrÊMIo, nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 2, publicado em 14/08/2020 nas partes referentes aos 
servidores:
-Masp 262 .752-9, Ailton de Matos Silva, onde se lê:  . . . referente ao 3º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 6º quinquênio;
-Masp 262 .979-8, Jonas Nazário, onde se lê:  . . . referente ao 5º quinqu-
ênio, leia-se:  . . . referente ao 7º quinquênio;
-Masp 262 .979-8, Jonas Nazário, onde se lê:  . . . referente ao 5º quinqu-
ênio, leia-se:  . . . referente ao 7º quinquênio;
-Masp 356 .172-7, Ciro Barreto Filho, onde se lê:  . . . referente ao 4º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 6º quinquênio;
-Masp 356 .548-8, Domingos Teodolindo Costa Mota, onde se lê:  . . . 
referente ao 6º quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 8º quinquênio;
-Masp 360 .392-5, Maria Lázara Pereira, onde se lê:  . . . referente ao 6º 
quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 8º quinquênio;
-Masp 360 .845-2, Marlene Carvalho Galo Salomé, onde se lê:  . . . refe-
rente ao 4º quinquênio, leia-se:  . . . referente ao 6º quinquênio .

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, 
de 16/03/2020, dos servidores:
-Masp . 310 .580-6, Eduardo Kenhichi Abe, AFrE, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 20/08/2020;
-Masp . 360 .845-2, Marlene Carvalho Galo Salomé, AFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 25/08/2020;
-Masp 361 .637-2, Pedro roberto romano, AGov, por 1(um) mês refe-
rente ao 8º quinquênio, a partir de 17/08/2020;
-Masp . 668 .427-8, Adilson Campos Ezequiel, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 21/08/2020;
-Masp . 668 .427-8, Adilson Campos Ezequiel, AFrE, por 1(um) mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 22/09/2020 .

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

31 1393386 - 1

CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores abaixo relacionados, cujos pagamentos se 
darão a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do 
Estado .
Masp 270 .972-3, Ailton vieira do vale, AFrE, referente ao 10º quinqu-
ênio a partir de 01 .08 .2020 .
Masp 283 .335-8, Sylvio Macário Pereira Alves Junior, AFrE, referente 
ao 7º quinquênio a partir de 10 .08 .2020 .
Masp 284 .093-2, Tarcísio Coelho de Almeida, AFrE, referente ao 7º 
quinquênio a partir de 18 .08 .2020 .
Masp 338 .808-9, Fernando Afonso Saraiva Costa, GEFAZ, referente ao 
9º quinquênio a partir de 20 .08 .2020 .
Masp 339 .844-3, Suzana Bizzotto, GEFAZ, referente ao 6º quinquênio 
a partir de 23 .08 .2020 .
Masp 339 .869-0, Simone Domingues Campolina, GEFAZ, referente ao 
6º quinquênio a partir de 20 .08 .2020 .
Masp 340 .226-0, Noe Gonçalves Maranduba Junior, AFrE, referente 
ao 6º quinquênio a partir de 29 .08 .2020 .
Masp 342 .514-7, Stanislau Almeida Gomes, GEFAZ, referente ao 6º 
quinquênio a partir de 28 .08 .2020 .
Masp 355 .996-0, Carlos Benedito de oliveira, GEFAZ, referente ao 8º 
quinquênio a partir de 03 .08 .2020 .
Masp 356 .213-9, Claudio Luiz da Silva, TFAZ, referente ao 7º quinqu-
ênio a partir de 24 .08 .2020 .
Masp 356 .452-3, Denis robinson de Amorim Paixão, GEFAZ, refe-
rente ao 8º quinquênio a partir de 04 .08 .2020 .
Masp 357 .062-9, Eva vasconcelos de Abreu, AFAZ, referente ao 9º 
quinquênio a partir de 20 .08 .2020 .

ATo Nº 342/2020 - TorNA SEM EFEITo os atos 305 e 306/2020, 
no que se referem aos servidores abaixo, por ter sido publicados 
indevidamente:

MASP NoME ATo Nº  PuBLICADo 
EM

 10177160 WESLEY SILvEIrA 
TEoFILo  305/2020  05/08/2020

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
31 1393285 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
 rESoLuÇÃo SECuLT Nº28, 24 DE AGoSTo DE 2020 .

Institui Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão n°06/2020 fir-
mado entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo e o Instituto Cultural Filarmônica .
o SECrETárIo DE ESTADo DE CuLTurA E TurISMo, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 93, §1º, 
inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, e, consideran-
doo disposto no Art . 76 da Lei n°23 .081/2018, Art . 54 do Decreto 
n°47 .553/2018 e item 6 .1 .13 da Cláusula Sexta do Contrato de Ges-
tão n°06/2020, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, representado 
pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a organização Social 
Instituto Cultural Filarmônica – ICF;
rESoLvE:
Art .1º -Instituir a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão 
n°06/2020, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, representado 
pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e a organização Social 
Instituto Cultural Filarmônica - ICF, com o objetivo de avaliar os resul-
tados atingidos com a sua execução, conforme sistemática de Avaliação 
do Contrato de Gestão prevista no Anexo III do referido contrato, nos 
termos da legislação pertinente .
Art.2º -Para atender aos objetivos da Presente Resolução fica estabele-
cida, para esta Comissão, a seguinte composição:
- Ana Luiza oliveira Gomes, Masp 753 .230-2, representante da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão;
- Clarissa de Almeida Gonzaga, Masp 752804-5, representante da 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo;
- Joaquim Barreto Guimarães, CPF nº . 486 .790 .976-91, representante 
do Instituto Cultural Filarmônica;
- Maria Magdalena rodrigues da Silva, CPF nº . 203 .173 .956-53, repre-
sentante do Conselho Estadual de Política Cultural;
- Sânia veriane Pereira de Almeida, CPF nº . 783 .995 .566-53, como 
especialista da área objeto da parceria
Art .3º-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2020 .
LEÔNIDAS JoSÉ DE oLIvEIrA

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais 
31 1393097 - 1

Fundação de Arte de 
ouro Preto - FAoP

Presidente: Júlia Mitraud

ExTrATo DE PorTArIA
Portaria nº 20/ 2020 . Prorrogação de prazo de validade do processo 
seletivo para estágio remunerado da Faop - Edital 12/2019 .A Presidente 
da Fundação de Arte de ouro Preto, usando das atribuições legais que 
lhe confere o artigo 7º do Decreto Estadual nº 47 .922 de 23 de abril de 
2020 que trata sobre o Estatuto da Fundação de Arte de ouro Preto, 
torna público, nesta sexta-feira, dia 28 de agosto de 2020:Considerando 
o Edital de processo seletivo para estágio remunerado nº 12/2019 – 
Processo Seletivo Simplificado- PSS para atuação como estagiário (a) 
do Laboratório de Prestação de Serviço em Conservação e restauração 
“Jair Afonso Inácio” – LABCor|FAoP .ProrroGA: o prazo de vali-
dade do Processo Seletivo Simplificado – PSS da Faop - Edital de Cre-
denciamento 12/2019, homologado em 14 de outubro de 2019 e publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 03 de outubro de 
2019, com validade de 01 ano, fica prorrogado por mais 01 ano até 03 
de outubro de 2021, consoante ao item 4 .1 . do Edital .revogam-se as 
disposições em contrário .Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação . Publique-se . registre-se . Cumpra-se . Data da assinatura: 
ouro Preto, 28 de agosto de 2020 . 

Júlia Amélia Mitraud vieira Presidente – Fundação 
de Arte de ouro Preto – FAoP . 

31 1393109 - 1

ExTrATo DE PorTArIA
Portaria nº 23/ 2020 . Institui Comissão para promover a implementa-
ção das disposições da Lei n° 13 .709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Fundação 
de Arte de ouro Preto|FAoP e dá outras providências . A Presidente da 
Fundação de Arte de ouro Preto, usando das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 7º do Decreto Estadual nº 47 .922 de 23 de abril de 
2020 que trata sobre o Estatuto da Fundação de Arte de ouro Preto e, 
Considerando a Lei n°13 .709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) e, Considerando a rESoLuÇÃo CoN-
JuNTA SEPLAG/CGE/SEF/AGE/ProDEMGE N° 10 .064, de 29 de 
julho de 2019 . rESoLvE: Art . 1º . Fica instituído grupo de trabalho 
(GT) com o objetivo de promover a implementação das disposições da 
Lei n°13 .709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) no âmbito da Fundação de Arte de ouro Preto|FAoP .
Art . 2° - o grupo de trabalho terá a seguinte composição: I - Daniel 
Prato da Silva, TI, responsável pela coordenação; II - Sabrina Ferreira 
Inácio dos Anjos, Gabinete, responsável pela coordenação adjunta; III 
– Helen Mara Pereira, Procuradoria Jurídica, membro; Iv - Maria Tere-
zinha Basílio vieira Basílio, recursos Humanos, membro; v - Lucília 
Sérgia do Nascimento, Almoxarifado, membro; vI - Michele Silves-
tre, Financeiro, membro; vII - Breno William Cota Neves, Comuni-
cação, membro; vIII - rodrigo Nonato da Costa Silva, Escola de Arte 
rodrigo Melo Franco de Andrade, membro; Ix - Wanessa Alves de 
Assis, Assessoria Técnica de Promoção e Extensão, membro; x - Paulo 
César Teixeira Inácio da Silva, Aquisições, Logística e Manutenção, 
membro . Parágrafo único: o grupo de trabalho poderá valer-se de espe-
cialistas da Fundação de Arte de ouro Preto|FAoP para auxiliá-lo na 
realização dos trabalhos . Art . 3º - o grupo será responsável por elabo-
rar um projeto, plano de ações e coordenar atividades necessárias para 
que a Fundação de Arte de ouro Preto esteja em conformidade com a 
LGPD . Art . 4º - o grupo deverá informar mensalmente ao gabinete da 
Fundação de Arte de ouro Preto sobre a evolução dos trabalhos . Art . 
5º - o cronograma de atividades e os prazos determinados pelo Comitê 
temático deverão estar alinhados às diretrizes estabelecidas pelo Grupo 
de Trabalho sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, no âmbito do 
Governo do Estado de Minas Gerais, instituído pela resolução Con-
junta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/ProDEMGE n°10 .064, de 29 de julho 
de 2019 . Art . 6º - Esta Portaria possui efeitos a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . Publique-se . registre-se . Cum-
pra-se . Data da assinatura, ouro Preto, 28 de agosto de 2020 . 

Júlia Amélia Mitraud vieira Presidente – 
Fundação de Arte de ouro Preto - FAoP
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AvISo DE rETIFICAÇÃo DE PorTArIA
A Direção Superior da Fundação de Arte de ouro Preto – FAoP, por 
meio de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas pelo art . 7° do Decreto Estadual nº . 47 .922 de 23 de abril de 
2020 torna público a presente retificação da Portaria nº 19 de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas, na página 16 no dia 
07/08/2020:resolve:Alterar a redação da Portaria nº 19/2020 que pror-
roga prazo de validade do processo seletivo para estágio remunerado da 
Faop - Edital 11/2019, passando a vigorar com o seguinte texto:oNDE 
SE LÊ: “( . . .) por mais 01 (um) ano, o Processo Seletivo permane-
cerá vigente até 06 de setembro de 2020, consoante ao item 11 .2 do 
Edital.”Leia-se: “(...) fica prorrogado por mais 01 (um) ano. O Processo 
Seletivo permanecerá vigente até 06 de setembro de 2021, consoante 
ao item 11 .2 . do Edital .”revogam-se as disposições em contrário .Essa 
retificação entra em vigor na data de sua publicação.Registre, Publique 
e Cumpra-se .ouro Preto, 28 de agosto de 2020 .
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instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais - iEPHA
Presidente: Michele Abeu Arroyo

PorTArIA IEPHA-MG Nº33/2020
APresidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais-IEPHA/MG, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto n . 47 .921 de 22 de abril de 2020, e, consi-
derando as disposições contidas na Lei nº . 23 .081 de 10/08/2018, na 
Cláusula 10 do Termo de Parceria celebrado com a oSCIP Associação 
Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA, resolve:
Art . 1º Fica criada a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria, com 
o objetivo de avaliar os resultados atingidos com a sua execução, con-
forme Sistemática de Avaliação prevista no Termo de Parceria cele-
brado em 15/08/2020 e nos termos da legislação pertinente .
Art. 2º Para atender aos objetivos da presente Portaria fica estabelecida 
a seguinte composição para esta Comissão:
I - Clarice Assis Libânio, supervisora do termo de parceria, Masp 
1477951-6;
II - Guilherme Domingos de oliveira, pela APPA, CPF 
030 .761 .766-17;
III - Gustavo Henrique ribeiro Santos, pela SEPLAG, Masp 
669754-4;
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